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DECLARAÇÃO

Item 31

Declaramos para os devidos fins e efeitos, com a finalidade

de instruir o processo TC-005574.989.19-0, que no exercício de 2019,

os registros de pontos dos servidores foram:

1 Os servidores efetivos registram ponto eletrônico com

biometria;

2 Os servidores efetivos designados em função de

confiança registram seus pontos manualmente;

3 Os servidores comissionados não registram seus

pontos.

Embu-Guaçu, 14 de abril de 2020.

Agnald Pereira de Camarqo
j'efe de Divisão

Divisão de Contabilidade, Finanças e Orçamentos
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